
Santo André, 9 de outubro de 2024.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 1171/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 28/2024
 
Autoria: Ver. Marcos Calvo 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 28/2024 que autoriza o Poder Executivo a instituir no
município de Santo André a Lei "PARADA RÁPIDA", que dispõe sobre isenção em vagas de
zona azul no período de 30 minutos com pisca alerta do veículo ligado.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardando Parecer das Comissões
 
Ação Realizada: Pendente de Parecer
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Autorização da Presidência
 
 
 
 
 
 
 

Solange Pelegrino Gama
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300360030003700370030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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